
PORTARIA NA OLL/GP /2023 Em 02 de faneiro de2023.

"Autoriza servidor[a) a usufruir dias de Férias".

Es'ado d. M,.:::::T:"':::::: ffiH::T;",,T"icipar 
de Pon'[ar do Araguaia'

RESOLVE:

Art. 1s - Autorizao servidor Emerson Borges Favero à usufruir 05 (cinco)

dias de férias contados de 09 a L3/OL/2023, sendo 01 dia referente período aquisitivo de

2L/LI/20L6 a20/1,1/ZOl7, adtado pela Portaria ne L23/2018, não restando mais dias à

serem usufruidos referente a este período aquisitivo, e 04 dias referente período aquisitivo

de 2L/LL/2018 a 20/lL/ZOL9, adiado pela Portaria ne 1761202L, restando 18 dias à

serem usufruidos referente a este período aquisitivo.

Art.2q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito MuniciPal.

Pontal do Araguaia, 02 de Janeiro de 2023.

Prefeito MuniciPa
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